
PO DE R JUDICIA R I O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINI STRATD!A Nº 07 4/87 

CER.TIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em sessão 

hoje realizada, por unanimidade de votos, resolveu: DEFERIR o pedido de fé 

rias do Exmº. Sr. Juiz GERALDO hW.J DA SI LVA, relativas ao primeiro e se~ 

do períodos d.o exercício de 1987, para gozo nos períodos de 01.10 a 29 .ll .87. 

Sala de s~ s sÕes, 18 de agosto de 1987. 
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